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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL Nº 16, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS VIAMÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei nº. 8.745/93, torna pública a DIVULGAÇÃO DO
RESULTADO PRELIMINAR, do Processo Seletivo Simplificado para vaga de Professor
Substituto de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Área: .FÍSICA

Art. 1º - Quadro de Pontuação e Classificação:

NOME DO CANDIDATO
Pontuação 
Prova de 
Títulos

Pontuação 
Prova de 
Desempenho 
Didático

Nota 
Final

Classificação

CRISTIAN RICARDO NIN BRAUER 100 187,66 287,66
1º 
Classificado

GELSON LUIZ FERNANDES 
BARRETO

67 197,50 264,50
2º 
Classificado

DAVI DIEGO DE ALMEIDA 62 178,00 240,00 3º 
Classificado

JANAÍNA CORRÊA DO 
NASCIMENTO

50 124,37 174,37
4º 
Classificado

SERGIO TUAN RENOSTO 75 0,00 75,00 Eliminado (*)

PRISCILA CHAVES PANTA 50 0,00 50,00 Eliminado (*)

RICARDO RANGEL GUIMARÃES 55 85,33 140,33 Eliminado (**)



ANDRESA DA COSTA RIBEIRO 95 0,00 95,00
Eliminada 
(***)

(*) Nota na Prova de Desempenho Didático inferior a 120 pontos - “8.3.9 O candidato que zerar
qualquer um dos quesitos de avaliação do desempenho didático ou obtiver nota inferior a 120
pontos será eliminado do processo seletivo”. O candidato não compareceu para a Prova de
Desempenho Didático.
(**) Descumpriu Item 8.3.4 do Edital - “8.3.4 O candidato deverá ministrar uma aula via
plataforma de webconferência Google Meet. A aula deverá ter duração de no mínimo 15
(quinze) e máximo de 20 (vinte) minutos…” Tempo da prova superior ao tempo máximo.
(***) Não compareceu ao procedimento de heteroidentificação. Item 6.2.6.3 do Edital - “6.2.6
Será eliminado do Processo Seletivo, sendo dispensada a convocação suplementar de
candidatos não habilitados, o candidato que: … 6.2.6.3 não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação.”
Art. 2º Conforme letra b do item 11.1 do Edital, o candidato poderá interpor recurso mediante
exposição fundamentada e documentada, referente ao resultado preliminar, impreterivelmente 

conforme estabelecido no cronograma do presente edital.até às 18h do dia 02/08/2023 
Art. 3º Nos termos do 8.3.10 “Em relação à avaliação do desempenho didático, não caberá
recurso”.
Art. 4º Os recursos deverão ter como objeto exclusivamente irregularidades na observância
dos critérios deste Edital. Serão interpostos mediante formulário próprio, disponível para
preenchimento e envio no link , conforme modelohttps://forms.gle/f1V63WhCcuo6WEez9
constante do Anexo V do Edital.
Art. 5º O documento deverá apresentar redação clara, apontar a irregularidade identificada
pelo candidato, justificativa fundamentada e provas consubstanciadas para a interposição do
recurso.
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